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CERTIDÃO - 11º REGISTRO DE IMÓVEIS

Certifico e dou fé, que a presente cópia é reprodução autêntica e fiel da Ficha-
Matrícula a que se refere, extraída nos termos do Art. 19 § 1º da Lei 6015 de 
31/12/1973, dela constando a situação jurídica, todos os eventuais ônus reais, 
indisponibil idades, citação de ações reais ou pessoais reipersecutórias que 
recaem sobre o imóvel. O referido é verdade.

Emolumentos:
20% FETJ:

 5% Fundperj:
 5% Funperj:

 5,26% I.S.S.:
 4% Funarpen:

 2% PMCMV:
Selo Fiscal:

Total:

93,59
18,71

4,67
4,67
5,02
3,74
1,87
2,48

134,75

               Rio de Janeiro, 01/11/2023.

          ASSINADO DIGITALMENTE         
Maria Esther W. Silva - Oficial - Matr. 90/227
Carmelo P. da S. Junior - Subst. - Matr. 94/11875
Leda R. Wanderley - Subst. - Matr. 94/11745
João Carlos A. Sequeiros - Subst. - Matr. 94/1723
Gerson S. Coelho - Subst. - Matr. 94/1725
Leonardo S. Pereira - Subst. - Matr. 94/4670

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Selo Eletrônico de Fiscalização
EEOP 36013 LTI

Consulte a validade do selo em:
https://www.tjrj.jus.br

        Os Provimentos CNJ nº 47/2015, CGJ nº 89/2016 e CGJ nº 45/2017, regulamentam a 
emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio 
de Janeiro.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

De acordo com o Art. 1055, § 1º do CNCGJ, essa certidão consigna as prenotações efetuadas 
até o dia anterior à data de sua expedição,  bem  como  os  registros  ou averbações. Essa 
certidão foi confeccionada em 01/11/2023 às 11:29h.-----------------------------------------------------------

Recibo nº 436851 da Certidão nº 23/018568. Recebemos a quantia de 
R$134,75 (cento e trinta e quatro reais e setenta e cinco centavos), de 
RODRIGO LOPES PORTELLA, pela emissão da presente certidão, 
solicitada em 01/11/2023. Recibo emitido por quem assinou a certidão.---
---------------------------------------------------------------
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